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Presidencia da República e integrado pelo Secretário Nacional de
Economia do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento,
Secretário Nacional de Energia do Ministério da infra -Estrutura, e
por dois representantes dos consumidores de energia, designados
pelo Presidente da República.

Parágrafo único. A Secretaria da Ciéncia e Tecnologia
da Presidéncia da República promoverá o apoio técnico e
administrativo necessário ao ftincionamento do Grupo.

AO. 4 . Fiel o Grupo Executivo do Programa
Nacional de Racionalização da Produção e do Uso de Energia
autorizado a propor á criaçãO Ou a restnituração de programas
específicos na área de conservação e racionalização da produção e
uso de energia.

Parágrafo único. Fica o • Grupo Execufivo-autorizado a
criar grupos de trabalho no ambito de sua atuação, de foram a
ampliar a participaçãO de especialistas, de representantes de
programas de Conservação de energia instituídos, de produtores e de
usuários de energia.

Art. 5 , Os Órgãos e entidades da administração direta
e indireta, as fundações, empresas públicas e sociedades de economia
mista' controladas direta ou indiretamente pela União deverão
assegurar a mobilização necessária à consecução dos objetivos do
Programa Nacional de Racionalização da Produção e do Uso de
-Energia.

DECRETO N a 99.245, DE 10 DE MAIO DE 1990

Institui o *Projeto Palácio da Alvorada e cria Comissão
FOCO a sua elaboração e implementaçáo.

(Publicado no Diário Oficial de 11 de maio de 1990 - Seção I)

RETIFICAÇ00

Na página 8898, 11 coluna, onde £1 /A:

Art. 92 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçllo.
LEIO-SE,

Art. 80 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MINISTÉRIO DA Jpsinik

DECRETO DE 11 DE Jpio os 1990

O Presidente-da República,usondo da atribuição que lhe con
fere o artigo 66 da Lei 509 6.815, de 19 de agósto de 1980,alterada pi
la Lei 09 6.964, de 09 de dezembro de 1981, e tendo em vista o que
consta do Processo 09 22.131, de 1981, do Ministério da Justiça, re
solve

REVOGAR

publicação.
An. V Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 11 de maio de 299á; 169° da Independência
e 102° da República.

'FERNANDO COLLOR
Zélia M' Cardoso do ,Mello
Oeires Silva

DECRETO N9	 99,251,OE 11 DE	 MAIO	 DE 1990.

Dispõe sobre proventos de ser
vidores.em disponibilidade.

C) Presidente da República, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e XXV, da
constituição, e tendo em vista o disposto noa seus arts. 40, § 39,
e 41, § 39, bem como nos acto. 29 e 30 do Decreto-lei 09 489, de 4
de março de 1969,

DECRET Ar

Art. 19 Os servidores estáveis cujos cargos ou
empregos efetivos sejam extintos ou declarados desnecessários perce
berão proventosprovisórios,calculados com base nos registros cons
hastes dos respectivos assentamentos individnais.

§ 19 Os proventos provisórios terão apurados coo
siderando-se,exclbsivamentei

a) os vencimentos do cargo ou Salário de 	 emprego, proporcionalmente ao teMpo de serviçO . necessário à	 aposentadoria voluntária coco .proventoe integrais;

b) ó adicional por tempe-de ser9içe;

c) os quintos previstos no art. 29 da Lei n9
8.732, de 4 dê dezembro de 1979;

d) o saUário-famíliai

e) as vantagens pessoais nominalmente identifica
das, estabelecidos em lei.	 '

o Decreto de 10 de novembro de 1981, publicado no Diário Oficial da
União do dia 11 de novembro do mesmo ano, que determinou a expulsão
do território nacional de ESTEBAN OMAR POSTIGLIATIa MARTINED,de sacio
solidado chilena, filho de Luis Alberto Postigliatti e de Suzana Mai
tine., nascido em Concepcion, Chile, aos 25 de aetembro de 1950, qui
reside no Estado de Mato Grosso do Sul.

Grasliia,	 11io	 41, 1990;1699 da- Independência e 1029 da Rept	
ma

lica.

FERNANDO co4Lori.
Bernardo Cabral

•

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA HEPOBLICA

SABONETE MILITAR DA PRESIDâNCIA DA REPúBLICA

Exp osição de Motivos

NO 003-CO/DO, de 09 de maio de 1990. "Sim. Em 10.05.90".

MINISTdRIO DA EDUCACGO.

Ex p osição de Motivos

Ni 111, de 27 de abril de 0990 (em conjunto com o Ministério da
Economia, Fazenda e Planejamento/. Pro p osta de reformulação do
PROGRAMA DE CRdDITO EDUCATIVO, a vigorar a p artir de 1990, nos torcer.
da presente Ex p osição de Motivos. "Sim. Em 27.04.90".

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Rujam.
Naturais Renováveis

sua publicação. Art. 29 Este Decreto entra co vigor na data de

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário.

de maio	 de 1990; 1699 da Ilide
pendéncia e 1029

Brasília,22a.

FERNANDO COLLOR
Bernardo Cabral

PORTARIA N9 701, DE 10 DE MAIO DE 1990

O PRESIDENTE DO INSTITUTODRASILEIRO 00 MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - /RAMA, interino,. no use das'. atribuiciie
nue lhe são conferidas p ela Lei n° 7.735. de,22 de .reveNeiro de 1990 e
oro 010 83. Item XIV do Re p lmento Inferno, abrevado peta Portaria 44S.,,
de 16 de 1,905C0 de 1909 do Ministério do Interior. tendo em vista b
disposto no Decreto n° 92.914. de 31 de janeiro de 1990 e o que consta
do Processos" 4154/80-AC, resolve:

ia

- Reconhecer oficia/ mente. mediante reuistro come Reserva
Particular do Patrimonio Natural, de interesse público, em carâter de
ocroetui dada.. . a Areia cie 469,10 ha. (ouatrocentos e sessenta e nove


